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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 27/06/2024

Objeto:

Contratação de serviços técnicos especializados nas áreas de logística e de composição de bancas examinadoras para a organização e a realização do Concurso de Admissão à Carreira

de Diplomata de 2024.

Informação complementar:

Instituição brasileira de inquestionável reputação ética e profissional sem fins lucrativos.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 90005/2023

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES Unidade compradora: 240016 - INSTITUTO RIO-BRANCO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, XV Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 27/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394536000139-1-000315/2023 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.658.375,12

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 1.658.375,12

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Recrutamento e Seleção de Pessoal /

Concurso Público / Vestibular

Recrutamento e Seleção de Pessoal /

Concurso Público / Vestibular

1 R$ 1.658.375,12 R$ 1.658.375,12 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/06/2024 | Edição: 113 | Seção: 1 | Página: 281

Órgão: Ministério das Relações Exteriores/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 540, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Autoriza a realização do Concurso de Admissão à Carreira de
Diplomata de 2024 e estabelece suas normas.

A  MINISTRA  DE  ESTADO,  SUBSTITUTA,  DAS  RELAÇÕES  EXTERIORES,  no  uso  de  suas
atribuições, de acordo com o disposto no art. 27, §1º, II, do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e o
disposto nos artigos 3º e seguintes do Regulamento do Instituto Rio Branco, aprovado pela Portaria nº 344,
de 18 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 19 de março de 2021, resolve:

Art.  1º Ficam estabelecidas as normas a seguir  para o Concurso de Admissão à Carreira de
Diplomata de 2024, com vistas ao provimento de 50 (cinquenta) cargos na classe de terceiro-secretário da
carreira de diplomata.

Art.  2º  A  primeira  fase  do  concurso  consistirá  de  prova  objetiva,  de  caráter  eliminatório,
composta de questões de: a) língua portuguesa; b) história do Brasil; c) história mundial; d) geografia; e)
língua inglesa; f) política internacional; g) economia; h) direito.

Parágrafo  único.  Para  a  segunda  fase  deverão  ser  convocados  os  candidatos  mais  bem
classificados na primeira fase, em número a ser definido no edital de abertura do certame, respeitadas as
políticas de inclusão de pessoas negras, na forma da Lei nº 12.990, de 2014, e de pessoas com deficiência,
na forma do art.  5º,  §2º,  da Lei nº 8.112,  de 1990, e suas alterações, e do Decreto nº 9.508, de 24 de
setembro  de  2018,  assim como serão  envidados  esforços  para  a  promoção gradual  de  outras  ações
afirmativas, à luz do Decreto nº 11.785, de 20 de novembro de 2023.

Art.  3º  A  segunda fase do concurso consistirá  de provas  escritas,  de caráter  eliminatório  e
classificatório, composta de questões de: a) língua portuguesa; b) língua inglesa; c) história do Brasil; d)
política internacional; e) geografia; f) economia; g) direito; h) língua espanhola ou língua francesa.

Parágrafo único.  Será  estabelecida nota  mínima para aprovação no conjunto das provas da
segunda fase.

Art. 4º A Diretora-Geral do Instituto Rio Branco fará publicar o edital do concurso.

Art. 5º O prazo de realização da primeira prova, com relação à data de publicação do edital do
concurso, será reduzido para dois meses, nos termos do art. 41, § 2º, do Decreto nº 9.739, de 28 de março
de 2019.

Art. 6º O provimento dos cargos previstos nesta portaria fica condicionado à autorização, em
anexo  próprio  da  lei  orçamentária  anual,  nos  termos  do  §1º  do  art.  169  da  Constituição  Federal,  e  à
observação das restrições impostas pela lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. Os provimentos a serem efetivados neste exercício ou nos exercícios vindouros
estarão condicionados a nova emissão de ateste orçamentário pela Secretaria de Orçamento Federal, do
Ministério do Planejamento, quanto à adequação dos requisitos constitucionais e orçamentários vigentes.

Art. 7º A redução de prazo prevista no art. 5º desta portaria deve-se à necessidade de que a
data de conclusão do concurso seja  compatível  com o planejamento de atividades do Ministério  das
Relações Exteriores e do Instituto Rio Branco em 2024 e 2025.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LAURA DA ROCHA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERALDAUNIÃO

CONSULTORIA-GERALDAUNIÃO
CONSULTORIA JUKiDicA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

COORDENAÇÃO-GERAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, ESPLANADA, ANEXO 1, SALA 801

NUP: 09016.200093/2024-51

INTERESSAM)OS: SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇOES EXTERIORES -SG/MRE

ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAL DE DIREITO PUBLICO

EMENTA: Minuta de Oficio ao Ministério da Gestão e da inovação em Serviços Púb]icos.
CACD 2025. Decreto n' 9.739, de 2019. Pela legalidade da minuta apresentada, observadas as
recomendações do Parecer.

l RELATÓRIO

1 . Trata-se de solicitação de parecerjurídico sobre minuta de ofício (seq. 3) a ser encaminhado ao Ministério
da Gestão e Inovação em Serviços Públicos para manifestação prévia, com vistas à realização do Concurso de Admissão à
Carreira de Diplomata (CACD 2025), nos termos do Decreto 9.739, de 20 1 9.

2. Em síntese, a minuta de Ofício informa a intenção do Ministério das Relações Exteriores em realizar

Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata (CACD), relativo ao exercício de 2025, para o preenchimento de
50 (cinquenta) cargos na classe de Terceiro-Secretário, e, por essa razão, solicita ao Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos a confirmação sobre a disponibilidade orçamentária.

3. Registre-se que constam nos autos Nota Técnica sobre o Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata
(seq. 4) e planilha de cálculo do impacto orçamentário(seq.(5).
4. É o relatório.

2.

2.1

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Considerações iniciais

5. Consoante o disposto no artigo 1 1 da Lei Complementar n' 73/93 -- Lei Orgânica da Advocacia Geral da
União, compete a esta Consultoria Jurídica a análise jurídica da proposta ora submetida, abstraídos os aspectos técnicos e
da conveniência e oportunidade do ato, a cargo da Administração Pública e dos seus órgãos competentes.
6. E nesse sentido, inclusive, o Enunciado n' 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia Geral
(la união:

A manifestação consultiva que adestrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo en]
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência

ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações.
desde que enfatizando o caráter discricionário de scu acatamento

2.2 Da análise da regularidade jurídico-formal do ato
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7.

dispõe:
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O Decreto n' 9.739, de 2019, que estabelece, entre outras questões, regras atinentes a concursos públicos

Art. 27. Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Economia, permitida a
subdelegação para o Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia para

1 - autorizar a realização de concursos públicos nos órgãos e nas entidades da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional;

11 - decidir sobre o provimento de cargos; e

111 - editar os alas operacionais necessários para os fins de que trata este artigo

$ 1o A delegação de que trata o caput não se aplica, para fins de ingresso:

1 - às carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Procurador

Federal, cujos atou serão realizados pelo Advogado-Geral da União;

11 - à carreira de Diplomata, cujos atos serão realizados pelo Ministro de Estado das
Relações Exteriores; e

111 - à carreira de Policial Federal, cujos atou serão realizados pelo Diretor-Geral da Polícia
Federal

$ 2' Independe de autorização do Ministro de Estado da Economia o provimento de cargo de
docente e a contratação de professor substituto em instituições federais de ensino, observado o

limite autorizado para o quadro docente de cada uma e a necessidade de informar previamente o
órgão central do SIPEC, conforme ato conjunto dos Ministros de Estado da EconoEllia e da
Educação.

$ 3' Os concursos públicos para o provimento de cargos da carreira prevista no inciso 111 do $ 1'
serão realizados:

1 - quando o número de vagas exceder a cinco por cento dos respectivos cargos; ou

11 - com menor percentual de cargos vagos, de acordo com a necessidade e a critério do Ministro

de Estado da Justiça e Segurança Pública

$ 4' Nas hipóteses dos $ 1' e $ 3' os fitos dependerão de manifestação prévia do IVlinistro de
Estado da Economia, pei'miuda a delegação na forma do caput , que confirme a existência

de disponibilidade orçamentária para cobrir as despesas com o provimento dos cargos
públicos.(g.n.)

8. Observa-se que os ates de autorização para a realização de concurso público para fins de ingresso na
carreira de Diplomata, bem como o provimento desses cargos e edição dos respectivos aros operacionais devem ser
realizados pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, nos termos do inciso ll do $ 1' do art. 27 do Decreto 9.739, de

9. Porém, consoante o $ 4' do art. 27 do Decreto 9.739, de 2019, tais fitos dependerão de manifestação
prévia do extinto Ministério de Estado da Economia ou de autoridade delegada, que confirme a existência de
disponibilidade orçamentária para cobrir as despesas com o provimento dos cargos públicos em questão.
10. A competência dessa manifestação prévia foi assumida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos, nos termos do inciso V do art. I' c/c ínciso ll do art. 30, ambos do Anexo l ao Decreto n' 1 1.437. de

1]. A minuta de ofício (seq. 3) encaminhada para análise dá cumprimento aos referidos comandos
normativos, nada havendo a se opor nesse particular.

12. Os autos, instruídos com a minuta de ofício e a nota técnica, foram submetidos ao presente parecer
jurídico, de modo que estão atendidos os requisitos previstos no art. 5' do Decreto 9.739, de 20 ] 9

13. Vale destacar, ainda, que, de acordo com o art. 7' do referido Decreto, a proposta que acarretar aumento
de despesa deverá atender os seguintes requisitos, ín verbas:

Art. 7' A proposta que acanetar aumento de despesa será acompanhada da estimativa de impacto
orçanlentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes,
observadas as normas complementares a serem editadas pelo Ministro de Estado da Economia. em
complementação à documentação prevista nos art. 3', art. 5' e art. 6'.

$l' A estimativa de impacto orçamentário-financeiro deverá estar acompanhada das premissas e
da memória de cálculo utilizadas, elaboradas por área técnica, que conterão:

1 - o quantitativo de cargos ou funções a serem criados ou providos;
11 - os valores referentes a:

2019

2023
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a) remuneração do cargo, na forma da legislação;

b) encargos sociais;

c) pagamento de férias;

d) pagamento de gratificação natalina, quando necessário; e

e) demais despesas com benefícios de natureza trabalhista e previdenciária, tais como auxílio-

alimentação, auxílio-transporte, auxílio-moradia, indenização de transporte, contribuição a
entidades fechadas de previdência, Ftmdo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e
contribuição a planos de saúde; e

111 - a indicação do mês previsto para ingresso dos servidores públicos no serviço público
$2' Para fins de estimativa de impacto orçamentário-financeiro será considerado o valor

correspondente à contribuição previdenciária do ente público até o valor do teta do regime geral
de previdência social e o percentual de oito e meio por cento no que exceder.

14. Nota-se que foi juntada aos autos a estimativa de impacto orçamentário para os anos de 2025, 2026 e
2027. Recomenda-se, porém, que as planilhas sejam assinadas pelo responsável por sua elaboração. E necessário,
também, que a estimativa contemple todas as despesas descritas no $1' do artigo acima transcrito, no que for
aplicável, o que se recomenda seja verificado pelo setor técnico competente.

15. Relembre-se que o escapo do encaminhamento não é a autorização do concurso, mas a verificação de
disponibilidade orçamentária. Logo, não são aplicáveis ao pedido os requisitos previstos no art. 6' do Decreto 9.739, de

1 6. Por flm, cumpre salientar que a presente manifestação tomou por base, exclusivamente, os elementos que
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

20]9

3 CONCLUSÃO

17. Isto posto, ressalvados os aspectos técnicos e de conveniência e oportunidade do ato, opina-
se pela legalidade da minuta de ofício apresentada, bem como pela viabilidade jurídica de seu encaminhamento

ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, observadas as recomendações destacadas no parágrafo 14
do presente parecer.

A consideração superior.

Brasília, 28 de maio de 2024

(assinado eletronicamente)
MARIA TEREZA DE ABREU E SOUTO

ADVOGADADAUNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrõnico está disponível em https://supersapíens.agu.gov.br mediante a
fornecimento do Número União de Protocolo (NUP) 090 1 620009320245 1 e da chave de acesso d34f66cf

Documento assinado eletronicamente por MARIA TEREZA DE ABREU E SOUTO, com certificado
A] institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 15 129191 15 e chave de acesso d34f66cf no
endereço eletrõnico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARIA
TEREZA DE ABREU E SOUTO, com certificado A] institucional ('P.agu.gov.br). Data e Hora: 29-05-
2024 09:28. Número de Série: 65437255745 1 877645764062 11080. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO SSLvl .
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ADVOCACIA-GERALDAUNIÃO

CONSULTORIA-GERALDAUNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

COORDENAÇÃO-GERAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, ESPLANADA, ANEXO 1, SALA 801

NUP: 09016.200093/2024-51

INTERESSADOS: SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES -SG/MRE
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS BATERIAS DE DIREITO PUBLICO

De acordo com o em anexo

Brasília, 29 de maio de 2024

CLÁUDIOpÉRETDIAS

Coordenador-Geral de Direito Administrativo

Atenção, a consulta ao processo eletrânico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número tónico de Protocolo (NUP) 090 ] 620009320245 ] e da chave de acesso d34f66cf

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO PERET DIAS, com certificado AI institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1513747049 e chave de acesso d34f66cf no endereço
eletrânico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CLAUDIO pÉRET DIAS.
com certificado A] institucional ('k.agu.gov.br). Data e Hora: 29-05-2024 ] 1 :52. Número de Série:
65437255745 1 877645764062 ] 1 080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl .
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ADVOCACIA-GERALDAUNIÃO

CONSULTORIA-GERALDAUNIÃO
CONSUIIORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

GABINETEDOCONSULTORJURÍDICO

NUP: 09016.200093/2024-51

INTERESSADOS: SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES -SG/MRE
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS BATERIAS DE DIREITO PUBLICO

Aprovo o E/CGU/AGU. nos termos do DESPACHO
n. 00429/2024/CGD:A/CONJUR-MRE/CGU/AGU

A Senhora Secretária Geral das Relações Exteriores

Respeitosamente

Brasília, 29 de maio de 2024

(assinado eLetronicatllente)
ROBERTA LIMO VIEIRA

Consultora Jurídica, substituta

Ministério das Relações Exteriores

Atenção, a. consulta ao processo eletrânico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número tónico de Protocolo (NUP) 090 1 6200093202451 e da chave de acesso d34f66cf

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA LIMA VIEIRA, com certificado A l institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1514020188 e chave de acesso d34f66cf no endereço
eletrânico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ROBERTA LAMA
VIEIRA, com certificado A] institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-05-2024 13:01. Número de
Série: 65437255745 1 8776457640621 1 080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv l .
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